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CONTRATO N° 1 23120241SSA 
PROCESSO N°2022010118 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE 
PROVA ESCRITA, OBJETIVANDO CADASTRO 
DE RESERVA DE CARGO PÚBLICO, DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, COMO 
CONTRATANTE, E O INSTITUTO AOCP, COMO 
CONTRATADA, conforme solicitado e devidamente 
autorizado pelo Secretário de Saúde no Termo de 
Dispensa n° 015/2024/SSA às fis. 580, constantes 
do Processo Administrativo n° 2022010118, na 
forma abaixo. 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal e domicílio nesta 
cidade, na Praça Nilo Peçanha n° 186, Centro, Angra dos Reis/RJ, tendo como árgão gestor a 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 
85, Balneário, Angra dos Reis/RJ, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo 
Secretário de Saúde, Sr. RODRIGO CARDOSO RAMOS, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito através da Portaria n° 080/2024, de 31 de janeiro de 2024, publicada no BO n° 1.835, de 
31 de janeiro de 2024, e o INSTITUTO AOCP, estabelecido na Avenida Doutor Gastão Vidigal, n° 
959, Zona 08, Manngá/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o 
n° 12.667.012/0001-53, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 
Diretora Presidente, Sra. LILIAN RAVAGNANI CAMILO, portadora da cédula de identidade n° 
6289588-8, expedida pelo SSP/PR, inscrita no CPF sob o n° 019.592.229-88, resolvem celebrar 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE PROVA 
ESCRITA, OBJETIVANDO CADASTRO DE RESERVA DE CARGO PÚBLICO, DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, com fundamento no processo administrativo n° 
2022010118, que se regerá pelas normas da Lei Federal n.° 8.666, de 1993, e alterações, pelo 
instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇAO E REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO DE PROVA ESCRITA, OBJETIVANDO CADASTRO DE RESERVA DE CARGO 
PÚBLICO, DE NÍVEL FUNDAMENTAL, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses corridos, contados da emissão da 
ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da 
Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, da Lei Federal n.° 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja 
mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 65, § 1° da Lei 
Federal n° 8666/93. 

b) Credenciar, junto à Secretaria solicitante, funcionário que atenderá às Ordens de Serviços, 
objeto do presente Edital de Pregão. 

c) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da 
Secretaria solicitante. 

d) Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente as 
descrições contidas no Edital de Pregão. 

e) Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE. 

f) Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço. 

g) Possuir seguro contra terceiros, independente do seguro obrigatório, de modo a reparar os 
prejuízos físicos e/ou materiais que, porventura, possam ocorrer durante a execução dos 
serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA. 

h) Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes, 
materiais de higienização e demais custos necessários a completa disponibilização do objeto. 

i) Providenciar embarcação(ões) quando os serviços forem prestados na Ilha Grande. 

j) Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo: 

j.1 Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento do mesmo à Comissão 
Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do contrato. 

j.2 Correção e reenvio do edital no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após retorno da 
Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, em caso de desconformidades 
apontadas pela Comissão, para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro. 

j.3 Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos 
programáticos e/ou bibliografias, por função pública, em conjunto com a Comissão 
Executiva do Processo Seletivo Público. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

LIVRO N°112 
FOLHA N°127 

j.4 Especificação das disciplinas que irã 
atribuído a cada questão, a média mínima, 
de eliminação sumária dos candidatos, 
Processo Seletivo Público. 

o compor a prova escrita, o peso que será 
por disciplina, para classificação e os critérios 

em conjunto com a Comissão Executiva do 

j.5 Regulamentação da forma de inscrição, das exigências nos dias de aplicação de 
provas e cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser 
apresentada, etc.), da aplicação das provas escritas, da interposição de recursos e demais 
dados necessários ao esclarecimento dos candidatos quanto às regras do certame. 

j.6 Seleção e convocação das bancas examinadoras. 

j.7 Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e 
fiscalização do Processo Seletivo. 

k) Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo: 

k.1 Definição dos dados pessoais necessários, elaboração e impressão de modelo de 
ficha de inscrição, se necessário, com previsão de campo para que os candidatos 
solicitem condições especiais para realizar as provas. 

k.2 Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário 
até a geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição, sendo certo que a 
CONTRATANTE deverá disponibilizar local para inscrições presenciais dos candidatos 
que não conseguirem fazê-la pela internet. Todavia, o pessoal e os materiais necessários 
para a realização das inscrições presenciais será de responsabilidade da CONTRATADA. 

k.3 Treinamento aos encarregados pelo recebimento das inscrições. 

k.4 Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a 
legislação municipal. 

k.5 Viabilização das inscrições pelo período mínimo de 20 (vinte) dias corridos e 
ininterruptos, sem interrupções. 

k.6 Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo 
Público, disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo 
programático e demais Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos 
candidatos. 

k.7 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento 
dos dados obrigatórios para a homologação das mesmas. 

k.8 Emissão e entrega, para a Comissão Executiva do Processo Seletivo, de relatório 
contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as 
inscrições indeferidas, mediante fundamentação do(s) motivo(s) do indeferimento, até 5 
(cinco) dias antes da realização das provas objetivas. 

k.9 Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de 
presença, contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e 
número de inscrição. 
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1) Confeccionar, aplicar e corrigir as provas objetivas, para as funções indicadas, 
compreendendo: 

1.1 Elaboração de questões inéditas de Português, Matemática, Conhecimentos Gerais e 
Conhecimentos Específicos, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões. 

1.2 Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para a 
função pública, bem como com suas atribuições, dispondo de profissionais especializados, 
devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras. 

1.3 Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas 
de ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à 
realização das provas. 

1.4 Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito 
oficial. 

1.5 Identificação prévia à Comissão Executiva do Processo Seletivo Público dos 
profissionais que irão compor as bancas examinadoras do certame, com o fito de que seja 
verificada a isenção e idoneidade dos mesmos. 

1.6 Distribuição dos candidatos nos locais de prova, por meio de listas previamente 
divulgadas e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta 
das salas de prova. 

1.7 Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de 
realização das provas. 

1.8 Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas. 

1.9 Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade com 
a metodologia adotada pela empresa. 

1.10 Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o 
devido lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora 
responsável pela correção das mesmas e posteriormente até a transferência dos 
documentos ao Município (para arquivo). 

1.11 Treinamento e contratação dos coordenadores fiscais e pessoal de apoio necessários 
para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de 
candidatos. 

112 Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato 
da inscrição. 

1.13 Desindentificação dos candidatos nos cartões de resposta, independente do meio 
utilizado para correção dos mesmos (manual ou óptico). 

1.14 Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por 
candidato. 
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1.15 Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de 
notas de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação. 

m) Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais 
relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo: 

m.1 Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no site da CONTRATADA, 
ou no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, segundo regras e modelo definidos no edital 
do concurso. 

m.2 Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise. 

m.3 Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de 
parecer individualizado e atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das 
notas dos candidatos, bem como da lista dos aprovados e classificados. 

m.4 Encaminhamento de relatórios fundamentados à CONTRATANTE por ocasião da 
interposição de eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo 
Público. 

n) Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo: 

n.1 Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de 
cada candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público. 

n.2 Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com o 
previsto no edital de inscrições. 

n.3 Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por 
ordem de classificação e de acordo com o distrito e/ou subdistrito sanitário para o cargo de 
Agente Comunitário de Saúde do ESF. 

n.4 Apresentar relatório, em mídia digital, de estatísticas globais percentuais e 
quantitativas do processo seletivo, sobre os seguintes parâmetros: a) Candidato/vaga 
global; b) Candidato/vaga x cargo; c) total de inscritos. 

n.5 Apresentar relatório final, em mídia digital, do cadastro dos candidatos, inclusive 
endereço completo e o resultado final do concurso listado por classificação. 

o) Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE no 
Processo Seletivo Público, compreendendo: 

o.1 Garantia das condições necessárias ao atendimento dos candidatos PNE para 
realização de todas as etapas do certame, caso necessitem. 

o.2 Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade 
de condições com os demais candidatos. 

o.3 Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do número de vagas existentes 
no concurso, nos termos da lei específica. 

r 
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p) Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de sua 
equipe de trabalho, em todas as suas etapas. 

q) Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo 
Seletivo Público em todas as suas etapas. 

r) Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas as 
etapas do Processo Seletivo Público, incluindo as despesas com transporte dos técnicos 
responsáveis pela aplicação das provas, o fornecimento e entrega nos locais de realização os 
materiais gráficos, de escritório, lanches e água, garantindo segurança e tudo mais que se fizer 
necessário à realização efetiva da seleção. 

s) Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material relacionado ao Processo 
Seletivo Público. 

t) Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado 
(Processo Seletivo Público), de acordo com as exigências estabelecidas pela CONTRATANTE e 
dispositivos legais pertinentes à realização do certame. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam 
mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão. 

b) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA. 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos no Edital de Pregão. 

d) Aprovar a redação e o conteúdo dos editais; 

e) Designar servidores para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público. 

f) Definir o cronograma para a realização do concurso, em conjunto com a empresa 
CONTRATADA. 

g) Publicar os editais na imprensa oficial. 

h) Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro para fins de controle. 

1) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade 
do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

i) Exercer a Fiscalização da contratação. 

j) Reservar à fiscalização da Secretaria solicitante o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência e em tudo 
o mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregâo, desde que não acarrete ônus para a 
CONTRATANTE. 

k) Definir e providenciar os locais de realização das provas escritas e práticas. 
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1) Intervir em qualquer momento no processo de concurso público, em caso de descumprimento 
da legislação que disciplina o tema do objeto. 

m) Divulgar o resultado final do concurso na imprensa oficial. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária, 
para o corrente exercício: Programa de Trabalho: 27.2701.10.122.0204.2209.339039.16350000; 
Ficha: 20242750; Nota de Empenho: 880, de 29/04/2024, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos 
e sessenta mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) para até 
5.000 (cinco mil) candidatos homologados. Caso o número de candidatos se confirme abaixo 
de 5.000 (cinco mil) candidatos, a CONTRATANTE se responsabilizará pelo pagamento do valor 
total citado acima. Na hipótese de o número de candidatos ultrapassar a quantidade de 5.000 
(cinco mil), será cobrado o valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por candidato excedente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta, ou orçamento a que se vincular, de acordo com o IPCA, na forma do 
que dispõe o art. 40, inciso Xl, da Lei Federal n.° 8.666/93 e os arts. 2° e 3° da Lei n.° 10.192, de 
2001. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data 
do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Fiscalização e o Gerenciamento da contratação caberá a 
funcionário formalmente designado pela Secretaria solicitante, que determinará o que for 
necessário para o cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, bem como a regularização de faltas, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal 
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto, bem como o Decreto Municipal n° 
10.858/2018, que versa sobre fiscalização de contratos, quando forem pertinentes a 
contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para 
resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 
administrativo e tudo mais que se relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para a 
Secretaria solicitante ou modificação da contratação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da 
Secretaria solicitante deverão ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade 
administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de 
medidas convenientes. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os 
métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 
necessárias ao desenvolvimento de sua atividade. 

PARÁGRAFO QUINTO -A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a respon-
sabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contrata-
ção, às implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante terceiros, do 
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não impli-
cará corresponsabilidade da Secretaria solicitante ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento imediato à 
Secretaria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

CLÁUSU LA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa 
de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições 
Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo segundo ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome 
conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar à autoridade 
superior a retenção do pagamento à CONTRATADA previsto no parágrafo quarto da cláusula 
nona. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), sendo efetuada diretamente na conta-corrente n° 35843-6, agência 1187-8, 
Banco de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira CONTRATADA pelo 
Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto do presente 
chamamento, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
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exercício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, em instituição financeira 
CONTRATADA pelo CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail 
do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira CONTRATADA pelo CONTRATANTE ou caso 
verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 
expressa da instituição financeira CONTRATADA pelo CONTRATANTE, abrir ou manter conta-
corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta-
corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada(s) para 
pagamento no endereço Rua Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis., não 
podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s) serviço(s) fornecido(s), acompanhada 
do comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como atendimento de todos os 
encargos relativos à mão e obra empregada no contrato 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, CNPJ: 39.157.029/0001-17, Inscrição Estadual: Isento, endereço: Rua 
Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis. Telefone: (24) 3377-5859. 

PARÁGRAFO OITAVO - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas 
diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta 
licitação ficando, ainda, o Município de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos. 

PARÁGRAFO NONO - Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, 
consoante as Instruções Normativas SRF n° 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas 
alterações. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30(trinta) dias para pagamento ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5%(cinco por cento) ao mês, calculado 
pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 
mediante desconto de 0,5%(cinco por cento) ao mês pro rata die. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da 
ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 
prevista pelo § 1°, art. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93, a ser restituída após sua execução 
satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada deverá contemplar a cobertura para os 
seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 
salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da 
Lei Federal n.° 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72(setenta e duas) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento 
das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 
03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade 
da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso verificado o descumprimento das obrigações sociais e 
trabalhistas, o valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados 
da CONTRATADA que participaram da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
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mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 
inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, 
nos termos dos arts 77 e 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito 
a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à 
prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim 
Oficial do Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter, a título de compensação, os créditos devidos à CONTRATADA e cobrar as 
importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) Cobrar da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado 
dos serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do 
CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada 
cumulativamente a qualquer outra. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das 
infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 
prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO SEXTO -Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativa prevista nos 
itens "a", "b" e "c", será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 05 
(cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência 
exclusiva do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de 
defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado 
de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

PARÁGRAFO NONO - Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à 
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no todo 
ou em parte do presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - È vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso XIV, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA: DA PUBLICAÇAO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no 
Boletim Oficial do Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia 
do contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Angra dos Reis, 13 de maio de 2024. 

'C)k17 Cc& ir' 
RODRIGO CARDOSO RAMOS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 

(CONTRATANTE) 
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